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PORTARIA SEPLAN Nº 30/2024
DE 12 DE ABRIL DE 2024

Constitui,  a Comissão Organizadora da 6ª  
Conferência  Estadual  das  Cidades,  e  dá  
providências correlatas.

O  SECRETÁRIO  ESPECIAL  DE  PLANEJAMENTO,  ORÇAMENTO  E  
INOVAÇÃO , no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do Art. 90,  
incisos II, da Constituição Estadual; de acordo com disposições da Lei nº 9.156, de  
08 de janeiro de 2023, alterada pelo art. 2º, da Lei 9.373, de 15 de janeiro de 2024;  
do Decreto Estadual nº 647/2024, e da Portaria MCID nº 175, de 28 de fevereiro de  
2024,

RESOLVE: 

Art.  1º  Constituir  a  Comissão  Organizadora  para  Conferência  da  6ª  
Conferência Estadual das Cidades, composta por representantes dos órgãos e  
entidades da sociedade civil, conforme abaixo:

I – Gestores, administradores públicos e legislativos (federais, estaduais e  
municipais):

a) 02 (dois) membros da Secretaria de Estado do Planejamento,  
Orçamento e Inovação  - SEPLAN;

b) 01 (um) membro da Secretaria de Estado do Desenvolvimento  
Urbano e Infraestrutura - SEDURBI;

c) 01 (um) membro da Secretaria de Estado da Casa Civil  -SECC;

d) 01 (um) membro da Secretaria de Estado da Assistência Social,  
Inclusão e Cidadania - SEASIC;

e) 01 (um) membro da Secretaria de Estado do Meio Ambiente,  
Sustentabilidade e Ações Climáticas - SEMAC;

f) 01 (um) membro da Secretaria Especial de Articulação com os  
Municípios - SEAM;
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g) 01 (um) membro da Federação dos Municípios do Estado de  
Sergipe;

h) 01 (um) membro da Superintendência do Patrimônio da União  
em Sergipe;

i) 01 (um) membro da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe  
- ALESE;

II - Movimentos Populares:

a) 01 (um) membro da Federação Estadual de Associações de  
Moradores, em Sergipe;

b) 01 (um) membro d o Movimento Popular por Moradia e Amparo a  
Pessoa com Deficiência , em Sergipe;

c) 01  (um)  membro  da  Federação  dos  Servidores  Públicos  
Municipais de Sergipe (FETAM);

d) 01 (um) membro do Movimento dos Trabalhadores Sem Teto,  
em Sergipe;

e) 01 (um) membro da União Nacional Por Moradia Popular, em  
Sergipe;

f) 01 (um) membro da Fórum em Defesa da Grande Aracaju.

III - Trabalhadores, representados por suas entidades sindicais:
a) 01 (um) membro da Central Única dos Trabalhadores – CUT, em 

Sergipe;
b) 01 (um) membro da Central dos Trabalhadores do Brasil – CTB,  

em Sergipe.

IV -  Empresários  relacionados  à  produção  e  ao  financiamento  do  
desenvolvimento urbano:

a) 01 (um) membro da Associação dos Dirigentes das Empresas do  
Mercado Imobiliário de Sergipe - ADEMI; 
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c) 01 (um) membro da Associação Sergipana dos Empresários de  
Obras Públicas e Privadas - ASEOPP.

V  -  Entidades  profissionais,  acadêmicas  e  de  pesquisa  e  conselhos  
profissionais:

a) 01 (um)  membro da Ordem dos Advogados do Brasil,  em  
Sergipe;

b) 01 (um) membro da Universidade Federal de Sergipe – UFS.

VI  -  Organizações  não  governamentais  com  atuação  na  área  do  
desenvolvimento urbano,  01 (um) membro do Movimento Nacional  ODS, em  
Sergipe.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aracaju, 12 de abril de 2024

JULIO FILGUEIRA
Secretário(a) Especial de Estado
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Código de verificação: TQOY-ZZXE-9PCQ-BN8B
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PORTARIA SEPLAN Nº 31/2024
DE 17 DE ABRIL DE 2024

Retifica  a Portaria  SEPLAN nº  30/2024 que constitui  a 
Comissão Organizadora da 6ª Conferência Estadual das 
Cidades, e dá providências correlatas.

O  SECRETÁRIO  ESPECIAL  DE  PLANEJAMENTO,  ORÇAMENTO  E  INOVAÇÃO,  no  uso  das 
atribuições que lhe são conferidas nos termos do Art. 90, incisos II, da Constituição Estadual; de acordo 
com disposições da Lei nº 9.156, de 08 de janeiro de 2023, alterada pelo art. 2º, da Lei 9.373, de 15 de 
janeiro de 2024; do Decreto Estadual nº 647/2024, alterado pelo Decreto Estadual nº 653/2024 ; da 
Portaria MCID nº 175, de 28 de fevereiro de 2024 e da Portaria SEPLAN nº 30/2024;

Considerando a demanda formulada que apontou para a necessidade de ajustes na composição da 
Comissão  Organizadora  da  6ª  Conferência  Estadual  das  Cidades,  visando  assegurar  uma 
representação ampla e diversificada dos segmentos envolvidos;

Considerando a importância de promover maior alinhamento com a composição da Comissão Nacional 
Organizadora  e  a  participação  efetiva  de  diferentes  movimentos  nacionais  populares  urbanos  com 
representação em Sergipe;

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a composição da Comissão Organizadora da 6ª Conferência Estadual das Cidades, 
conforme estabelecido no artigo 1º da Portaria SEPLAN nº 30, de 12 de abril de 2024, que passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

I – …

II - Movimentos Populares:
a) 01  (um)  membro  da  Confederação  Nacional  das  Associações  Comunitárias 

(CONAM), em Sergipe;

b) 01 (um) membro do Movimento de Trabalhadoras e Trabalhadores Por Direitos 
(MTD), em Sergipe;

c) 01 (um) membro da Central de Movimentos Populares (CMP), em Sergipe;
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d) 01 (um) membro do Movimento dos Trabalhadores Sem Teto (MTST), em Sergipe;

e) 01 (um) membro da União Nacional Por Moradia Popular (UNMP), em Sergipe;

f) 01 (um) membro do Movimento de Luta nos Bairros, Vilas e Favelas (MLB), em 
Sergipe;

g) 01  (um)  membro  do  Movimento  Nacional  de  Luta  pela  Moradia  (MNLM),  em 
Sergipe.

III - …
IV - …
V - …
VI - …

Art. 2º  Os movimentos descritos na Portaria SEPLAN nº 30, de 12 de abril de 2024, art. 1º, inciso II, 
alíneas a,  b,  c  e f,  poderão participar  da Comissão Organizadora  da 6ª  Conferência Estadual  das 
Cidades na qualidade de convidados.
Parágrafo Único - O Secretário Especial de Planejamento, Orçamento e Inovação poderá incorporar 
outras entidades e/ou organizações na qualidade de convidados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju, 17 de abril de 2024

JULIO FILGUEIRA
Secretário(a) Especial de Estado
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